1. Informações Técnicas 

Sobre a vacina – Conforme critérios estabelecidos pela Organização Mundial da Saúde, a vacina utilizada será Vaxigrip de procedência Francesa fabricada pelo laboratório Sanofi Pasteur. 

Sobre a empresa contratada para aplicação da vacina: Centro de Imunizações Vacinar, representada por seus  profissionais de enfermagem que estarão presentes nos postos de vacinação instalados pela CAASP. 

Vacinação Infantil
Obedece os seguintes critérios da Sociedade Brasileira de Pediatria:

· Crianças que nunca foram Imunizadas contra Gripe

De 6 a 35 meses: Aplicação de duas doses de 0,25 ml, com intervalo de 30 dias entre uma e outra;
De 3 a 8 anos: Aplicação de duas doses de 0,50 (dose de adulto) com intervalo de 30 dias entre uma e outra.
· Crianças Já Imunizadas contra Gripe

De 6 a 35 meses: aplicação de uma dose de 0,25 ml;
De 3 a 8 anos: Aplicação de uma dose de 0,50 (dose adulto).
· Crianças acima de 9 anos

Aplicação de uma dose adulto, independente se foram ou não imunizadas.
Nota:

Para a vacinação infantil o usuário deverá ser informado que a aplicação da segunda dose deverá ser no posto montado na CAASP Sede (no período da Campanha – 23/04/2007 a 06/06/2007), e para as cidades do interior, será nas clínicas contratadas pela Vacinar (vide tabela de locais). 
O pagamento deverá ser feito por dose – ou seja, para cada dose deverá retirar uma guia-vacina.

Contra Indicações:

Não poderão receber a vacina:

· Pessoas portadoras de alergia a ovo;
· Pessoas portadoras de alergia a  merthiolate;
· Pessoas com doença febril grave.
2. Público – Alvo

a) Advogados e Estagiários: regularmente inscritos na OAB/SP e quites com as anuidades da OAB.
b) Advogados e cônjuges maiores de 60 anos: regularmente inscritos na OAB/SP e quites com as anuidades da OAB. Os cônjuges devem estar regularmente cadastrados como dependentes.

c) Dependentes diretos: Cônjuges, companheiros e filhos (se não estudantes, até 18 anos de idade ou se estudantes, até 24 anos – com comprovação). Desde que devidamente cadastrados na CAASP.
d) Dependentes especiais: Pais, filhos maiores de idade, desde que cadastrados  através de processo regular de inclusão de dependentes (verificar no sistema - Intranet).
e) Agregados: Demais familiares ou dependentes não cadastrados na CAASP.
f) Advogados e viúvas assistidas: Beneficiários do Auxílio Mensal e Família Mensal. A vacina não será gratuita para os dependentes destes.
g) Funcionários CAASP/OAB  e seus dependentes: Cônjuges, companheiros e filhos (se não estudantes, até 18 anos de idade ou se estudantes, até 24 anos – com comprovação). Desde que devidamente cadastrados.
h) Juízes e funcionários dos fóruns: Desde que pré-autorizados pela Diretoria da CAASP. O juíz ou administrador do fórum deverá encaminhar à Diretoria da CAASP um pedido constando os nomes de todos os interessados na vacinação, e somente após a autorização as guias–vacina poderão ser emitidas. 

i) Funcionários de advogados: Pré-autorizados pela diretoria da CAASP.
3. VALORES

	Usuários
	Valores (R$)

	Advogados, Estagiários  
	25,00

	Advogados e cônjuges maiores de 60 anos 
	Sem Custo

	Dependentes diretos  
	25,00

	Dependentes especiais cadastrados
	25,00

	Agregados
	30,00

	Advogados e viúvas assistidas (AM e AFM)
	Sem Custo

	Dependentes de assistidos
	25,00

	Funcionários CAASP/ OAB 
	25,00

	Dependentes de funcionários da CAASP/ OAB 
	30,00

	Funcionários dos fóruns e juizes
	30,00

	Funcionários dos advogados
	30,00


4. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

a) Advogados e Estagiários: Carteira de inscrição na OAB SP.
b) Dependentes diretos: Documentos que comprovem o parentesco. O atendimento será realizado apenas aos dependentes cadastrados no sistema.
d) Dependentes especiais: Documentos que comprovem o parentesco, desde que cadastrados  através de processo regular de inclusão de dependentes. O atendimento será realizado apenas aos dependentes cadastrados no sistema.
e) Agregados: Documentos que comprovem o parentesco.
f) Advogados e viúvas assistidas: Carteira da OAB, RG – para o caso das viúvas.
g) Funcionários CAASP/OAB: Cartão funcional.
h) Dependentes de funcionários: CAASP e OAB – RG e  Certidão de casamento, no caso de cônjuges e RG ou certidão de nascimento, no caso de filhos.

Vale ressaltar que para esse caso, a regra de dependentes é a mesma utilizada para os advogados.

h) Juízes e funcionários dos fóruns: Carteira funcional.
i) Funcionários de escritórios de advocacia: Com a autorização da CAASP e apresentação do RG.
5. DIVULGAÇÃO

· Cartazes que deverão ser afixados em locais de acesso aos advogados;
· Artigo no Jornal do Advogado com o Cronograma de toda a Campanha;
· Newsletter;

· Matéria na TV OAB.
6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA CAMPANHA 

Deverá ser reservada uma sala de tamanho, iluminação e ventilação suficientemente adequada para acomodar duas pessoas. Previamente definido, somente poderá ser alterado com a comunicação ao Setor de Promoção à Saúde da CAASP pelo telefone (11) 3292-4557, ou 3292-4554, com prazo mínimo de (02) dois dias de antecedência. 
7. Horário

Por tratar-se de uma campanha itinerante, é imprescindível que o horário seja respeitado, pois qualquer atraso refletirá no cronograma das cidades seguintes. 

O advogado que não comparecer no dia e horário estipulados para sua Subsecção, terá duas alternativas: 

Comparecer em outra Subsecção conforme a programação anexa;
Se dirigir a uma das Clínicas credenciadas, cuja relação encontra-se ao final do manual.  

Para qualquer das alternativas anteriores, é necessário adquirir previamente a guia-vacina na Subsecção mais próxima.

8. ATENDIMENTO

Deverá ser designado um funcionário que será responsável para o acompanhamento da Campanha  obedecendo os seguintes procedimentos:

· Guia - Vacina

A aplicação da vacina  somente se dará mediante a apresentação da guia- vacina. O advogado interessado, deverá adquirir nos locais indicados para vacinação, conforme os valores já expostos no item 3, referente aos valores.

O funcionário responsável deverá emitir a guia–vacina através do sistema GMS, utilizando procedimento similar ao de emissão de guias médicas,  conforme abaixo:

Advogados, inserir:

 número de OAB e o especificar o titular;
 código do credenciado que  será 9999;
 código do procedimento  que será VAC01.
Dependentes, inserir:
 número de OAB e o especificar  dependente e qual o dependente;
 código do credenciado que  será 9999;
 código do procedimento  que será VAC02.
Agregados, inserir:
 código: AGREGADO;
 código do credenciado que será 9999;
 código do procedimento que será  VAC03;
 Anotar nome e número do RG no verso da guia-vacina.
Funcionários dos fóruns, inserir:

código: FÓRUM;
código do credenciado que será 9999;
código do procedimento que será  VAC04;
Anotar nome e número do RG no verso da guia-vacina.
Advogados e cônjuges maiores de 60 anos, inserir: 

  número de OAB e o especificar se titular ou dependente e  qual o   dependente;
  código do credenciado que será 9999;
  código do procedimento que será  VAC05.
Advogados assistidos, inserir:

  número de OAB e o especificar se titular ou dependente e qual o dependente;
  código do credenciado que será 9999;
  código do procedimento que será  VAC06.
Funcionários CAASP/OAB:

  Pesquisar pelo nome ou código  do funcionário inserindo-o;
  Inserir o código do credenciado que será 9999;
  Inserir o código do procedimento que será  VAC07.
Dependentes de Funcionários CAASP/OAB:

 Pesquisar pelo nome ou código  do funcionário inserindo-o; 
 Procurar pelo dependente e inseri-lo;
 Inserir o código do credenciado que será 9999;
 Inserir o código do procedimento que será  VAC09
Nota:

Os dependentes deverão estar previamente cadastrados no sistema. Para tanto, com antecedência, o funcionário interessado deverá encaminhar um e-mail para o Departamento de Recursos Humanos da CAASP – nos endereços ikawabata@caasp.org.br ou jmota@caasp.org.br informando o nome do dependente , data do nascimento, grau de parentesco , RG e CPF. Em caso de menores  - informar  RG e CPF do titular.

Funcionários de Advogados, inserir:

código: FADVOGADO
código do credenciado que será 9999

código do procedimento que será  VAC08
Anotar nome e número do RG no verso da guia-vacina.
Tabela de Códigos das Vacinas

	Código
	Valor (R$)
	Aplicação

	VAC01
	25,00 
	Advogados/ Estagiários

	VAC02
	25,00 
	Dependentes de advogados

	VAC03
	30,00 
	Agregados de advogados

	VAC04
	30,00 
	Funcionários de fórum

	VAC05
	Gratuito
	Advogados ou cônjuges maiores de 60 anos

	VAC06
	Gratuito
	Assistidos – Advogados ou viúvas assistidas pelo AM ou AFM

	VAC07
	25,00
	Funcionários CAASP/OAB

	VAC08
	30,00
	Funcionários de advogados

	VAC09
	30,00
	Dependentes de funcionários


IMPORTANTE:

LOCALIDADES QUE SE UTILIZAREM DE CHEQUES-VACINA:

As localidades que não dispõe de sistema GMS para a emissão de guias devem se utilizar dos cheques-vacina, e das respectivas planilhas de registros de vendas dos mesmos que serão enviados pelo departamento de Promoção à Saúde. 

Após o encerramento da campanha, os cheques-vacina que não foram vendidos, deverão ser enviados para a Sede “Contabilidade” juntamente  com as devidas Planilhas de Registros de Vendas preenchidas e assinadas pela funcionária e o Presidente da respectiva Subsecção, assim como, os depósitos relativos às vendas efetuadas.

Vale lembrar que posteriormente todas as prestações de contas de guias-vacina e cheques-vacina serão auditadas pelo setor de Contabilidade. 

9) PRESTAÇÃO DE CONTAS

Os depósitos relativos à venda de guias de Campanha da Gripe devem ser efetuados imediatamente (no máximo no dia seguinte) no Banco e Conta abaixo discriminados.
As Prestações de Contas referentes à Campanha deverão ser encaminhadas no prazo de 24hs após o término da mesma.

Localidades nas quais a campanha for prorrogada a prestação de contas  deverá ser encaminhada 24hs após o término da prorrogação. 
O que compõe a prestação de contas: 

1 - Relatório de guias-vacina  emitido no sistema do GMS para controle de quantas vacinas foram emitidas.

(para imprimir o relatório na tela de emissão de guias apertar a  tecla F10 e digitar apenas o período que deseja).
2 - Comprovante de depósito original referente ao total de guias-vacina vendidas. (Não efetue depósitos em caixas rápidos eles podem gerar glosas no momento da conferência da prestação de contas e não serem aceitos).
3 – As localidades onde forem utilizados cheques-vacina no lugar das guias-vacina, devem enviar também:


a – Os cheques-vacina não utilizados;

b – As Planilhas de registro de vendas devidamente preenchidas e assinadas pela funcionária e o Presidente da Subsecção local;

OBS: Sempre que houver um cancelamento de guia ou uma troca não esquecer de cancelar no sistema e enviar as guias originais (guia e recibo). Caso o advogado alegue ter perdido ou extraviado qualquer um dos documentos, ele devera fazer uma declaração de perda e extravio do mesmo, e encaminhar anexo a prestação de contas.    

Lançar as guias e o depósito no sistema financeiro e enviar o relatório de contas a Receber (é a mesma forma de prestação de contas utilizada para as guias médicas, consulta e exames). 

Todas as Prestações de Contas, juntamente com os comprovantes de depósitos, cheques-vacina e planilhas de registro de vendas, onde for o caso, deverão ser  encaminhadas para:

CAASP CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE 2007 

A/C Ana 

Setor de Contabilidade  

Rua: Benjamim Constant,75 - 10º andar 

Centro  - São Paulo -SP

CEP 01005-000

CONTA CORRENTE PARA DEPÓSITO DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE 2007
Banco: Nossa Caixa Nosso Banco S/A

Agência: 0384-1

Conta Corrente: 04.000.877-5

10. Esclarecimentos/ Dúvidas

Execução da campanha, envio e preenchimento de guias–vacina e cheques-vacina :
Promoção à Saúde – (11) 3292-4557/3292-4554 – promosaude@caasp.org.br
Execução ou falha no sistema de emissão de guias:
Helpdesk – (11) 3292-4508 a 4512 – helpdesk@caasp.org.br 
Prestações de contas:
Contabilidade – (11) 3292-4549 com Ana, ou através do e-mail abrito@caasp.org.br
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